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PORTARIA SECRETARIA-GERAL No 40, DE 9 SETEMBRO DE 2022. 

 

Altera o anexo da Portaria no 69/2021, 

que estabelece o Plano Diretor de 

Tecnologia da Informação e 

Comunicação do Conselho Nacional de 

Justiça (PDTIC.CNJ) para o período de 

2021 a 2022. 

 

 

O SECRETÁRIO-GERAL DO CONSELHO NACIONAL DE 

JUSTIÇA (CNJ), no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

 

 

RESOLVE: 

 
 

Art. 1o Alterar o anexo da Portaria no 69/2022, que passa a vigorar 

conforme o anexo desta Portaria. 

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

                                  

VALTER SHUENQUENER DE ARAÚJO 

 


